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EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Programa de Formação Continuada sobre Altas Habilidades e Superdotação para profissionais da Educação implementado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0135 - Educação para Todos, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0135 - Educação para Todos do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	 0135 - Educação para Todos

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Programa de Formação Continuada sobre Altas Habilidades e Superdotação para profissionais da Educação implementado.

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implementar o Programa de Formação Continuada sobre Altas Habilidades/Superdotação para profissionais da Educação, com o objetivo de qualificar docentes e demais agentes educacionais para a identificação, o atendimento pedagógico e o acompanhamento adequado de estudantes com altas habilidades, promovendo práticas inclusivas, equitativas e baseadas em evidências no ambiente escolar.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS;
NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA;
NITERÓI JOVEM;
NITERÓI ANTIRRACISTA

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$ 20.000,00
	1
	
	R$
10.000,00

	1
	
	R$
10.000,00
0
	1
	
	R$
10.000,00

	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0011 - Mobilidade Urbana
	R$ 50.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A formação continuada dos profissionais da educação é fundamental para garantir o atendimento adequado aos estudantes com Altas Habilidades/Superdotação (AH/SD), grupo que ainda enfrenta invisibilidade e sub atendimento na rede pública de ensino. Muitos educadores não possuem preparo específico para identificar e desenvolver o potencial desses alunos, o que pode resultar em desmotivação, baixo rendimento e até evasão escolar. A implementação de um Programa de Formação Continuada sobre AH/SD visa suprir essa lacuna, proporcionando conhecimentos teóricos e práticos atualizados, alinhados às diretrizes da educação inclusiva. Além de fortalecer a capacidade técnica das equipes escolares, o programa contribui para a construção de uma rede de apoio eficiente e sensível às múltiplas formas de expressão da superdotação, promovendo uma educação mais justa, diversificada e comprometida com o pleno desenvolvimento de todos os estudantes.



Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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